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GABINETE DO PRESIDENTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 08/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 07/2025 

         

O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, RATIFICA o Ato de Inexigibilidade de Licitação n° 07/2025 
feito pela Agente de contratação e equipe de apoio, quanto ao resultado do Processo 
�����u�]�v�]�•�š�Œ���Ÿ�À�}���v�£���ì8�l�î�ì�î�ñ�U�������.�v�]�v���}���‰���o����contratação da empresa: LF GRANDO CONSULTORIA 
E TREINAMENTOS LTDA, CNPJ n° 26.343.359/0001-55, com sede na Rua das Flores, n. 400, 
Jardim Coopagro, Toledo-PR para a aquisição de 06 (SEIS)  inscrições para o curso:  “ENTENDA 
A NOVA LEI DE LICITAÇÕES E DESCUBRA COMO A INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL (IA) PODE 
FACILITAR SUA APLICAÇÃO NA PRÁTICA”, “REFORMA TRIBUTÁRIA: O QUE OS MUNICÍPIOS 
PRECISAM FAZER PARA NÃO FICAR PARA TRÁS” E “COMO EVITAR ERROS QUE PODEM LEVAR 
À CASSAÇÃO OU CONDENAÇÃO”, a ser realizado no Auditório do Hotel Foz Presidente, na 
cidade de FOZ DO IGUAÇU-PR, nos dias 26 a 29 de Agosto  de 2025, com fundamento no inciso 
�/�/�/�����}�����Œ�š�X���ó�ð���������>���]���v�£���í�ð�X�í�ï�ï�l�î�ì�î�í�U���‰���o�}���À���o�}�Œ���š�}�š���o��������R$ 13.740,00 (Treze mil, setecentos e 
quarenta reais). 

Acolhendo o resultado, determina a Agente de contratação e equipe de apoio 
�‹�µ���� ���}�u�µ�v�]�‹�µ���� ���}�� �o�]���]�š���v�š���� �}�� �Œ���•�µ�o�š�����}�� ������ �u���•�u���U�� ���}�v�À�]�����v���}-o a fornecer o objeto da 
presente Inexigibilidade à Câmara Municipal de Cafezal do Sul - �W�Œ�U�� �‰���o�}�� �À���o�}�Œ�� �����]�u����
���•�‰�����]�.�������}�U���š�}�Œ�v���v���}�� ���� �‰resente decisão de conhecimento público conforme determina a 
�>���P�]�•�o�������}���À�]�P���v�š���X 

 

Cafezal do Sul/PR, 25 de Agosto de 2025. 

 

 

AILTON DE SOUZA FREIRE 
Presidente da Câmara 

 

 

prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 37, DE 18 DE AGOSTO DE 2025
Instauração de Processo Administrativo em face de BRAVA SUL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
ESCRITORIO EIRELI, para apuração de descumprimento de contrato.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo parágrafo 
único do artigo 91 da Lei Orgânica do Município de Umuarama e o artigo 23 e incisos do Decreto Municipal 
nº 278/2024, resolve:
Art. 1º Determinar a instauração de Processo Administrativo de apuração de descumprimento de contrato, 
infrações à Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 278/2024, em face de BRAVA SUL COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS DE ESCRITORIO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
42.418.039/0001-73, com sede à rua Jair Batista de Oliveira, n° 34, Cidade Industrial, CEP: 81.170-540, na 
cidade de Curitiba, Estado do Parana, para apurar eventuais irregularidades na execução do Contrato nº 
152/2025, em infringência às Cláusulas DÉCIMA QUARTA, do referido contrato celebrado entre o Município 
de Umuarama e a empresa, oriundo do Pregão Eletrônico nº 036/2024, cujo objeto é a “Contratação de 
pessoa jurídica para o fornecimento de Equipamentos para academia , fisioterapia, informática, móveis 
para escritório, eletroeletrônicos e outros, para implantação e uma academia no Município de Umuarama” 
e, tendo em vista que tais fatos, se comprovados, podem eventualmente configurar infração administrativa 
nos termos dos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 c/c os artigos 3º e 4º do Decreto Municipal 
nº 278/2024, conforme relatado na Representação expedida pela Sra. Valverleia Ines de Andrade Silva, 
gestora do Contrato.
Art. 2º Fica instituída a Comissão Especial para condução do processo administrativo nº 2025/07/10654, 
que terá como atribuição analisar os casos de infração contratual e recomendar a aplicação de sanções 
administrativas nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais normas correlatas.
Art. 3º Constituir Comissão Especial, composta pelos seguintes servidores:
a) Presidente: MARIA ANDREA DOS SANTOS, ocupante do cargo de carreira de enfermeira, sob regime 
CLT, matrícula n 3611, lotado na secretaria Municipal de Saúde.
b) Membro: RODRIGO KMNIECHICH KOVALSKI DA SILVA, ocupante de cargo de carreira de ATENDENTE 
DE SAÚDE- PLANTONISTA, pelo regime estatutário, sob matrícula nº 997831, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde.
Art. 4º Os membros da Comissão são servidores estáveis, em conformidade com o disposto no art. 158 
da Lei 14.133/2021.
Art. 5º A Comissão deverá conduzir seus trabalhos de acordo com os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, zelando pela celeridade e regularidade processual.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde
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prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná

RESOLUÇÃO Nº001/2025. 
 
SUMULA: INSTITUI COMISSÃO TÉCNICA INTERSETORIAL PARA 
AVALIAÇÃO DO PLAMSAN 2021/2025 E ELABORAÇÃO DO PLANO 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR - PLAMSAN COM VIGÊNCIA 
2026 A 2029. 
 

A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN do 
Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Municipal nº 918/2020, e Decreto Municipal nº 1770 /2020,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Instituir a Comissão Técnica Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional de Tapira – PR, que terão as seguintes representações: 
 
Representantes da Secretaria Municipal de Educação 
Cristina Mendes Modesto Braganholi. 

Zeneide Clemente da Silva. 

Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
Tiago Cabrera de Oliveira. 

Claudemir Antônio de Abreu 

Secretaria Municipal de Assistencia Social 
Gislei Aparecida Alves Luizeto. 

Gracieli Rosa da Silva. 

Secretaria Municipal de Saúde 
Layla Verena Bozzano da Silva. 

Luciana Conceição Borges da Silva 

Art. 2º - A Comissão Técnica Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional, será responsável em realizar a avaliação do Plano Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional do Município de Tapira/PR, referente ao quadriênio 2021/2025. 
 
Art. 3º - A Comissão Técnica Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional, será responsável em elaborar e articular o Plano Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional do Município de Tapira/PR, para o quadriênio 2026/2029. 
 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Tapira/PR, 25 de agosto de 2025. 
 
 
 

 
Tiago Cabrera de Oliveira 

Presidente da CAISAN 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
PARANÁ
76.247.329/0001-13
DECRETO Nº 84/2025
DATA01/04/2025

DECRETO Nº 84/2025
DATA01/04/2025

SUPLEMENTAÇÕES
Ficha Código Descrição Fonte Valor

00036 03001.0412200192007
3390390000

Manutenção da Secretaria de Administração
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1001000 100.000,00

00042 03002.0412800192008
3190110000

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 10.000,00

00159 05007.2678200122022
3390300000

MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO
MATERIAL DE CONSUMO

1001000 350.000,00

00163 05007.2678200122022
3390390000

MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1001000 250.000,00

00233 06001.1236100062029
3390390000

ENSINO FUNTAMENTAL-RECEITAS COMPLEMENTAR CONSTITUCIONAL
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

103 43.000,00

00321 06001.1236700062033
3390390000

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

103 20.000,00

00335 07001.1030100142034
3390390000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AB - PAB FIXO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

494 90.000,00

00361 07001.1030100142044
3190110000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL E CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - EC 29
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1039000 866.000,00

00374 07001.1030100142044
3390470000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL E CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - EC 29
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

1039000 15.000,00

00378 07001.1030100142045
3371700000

TRANSFERÊNCIA AO CONSORCIO DE SAÚDE E SAMU
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

1039000 547.000,00

00450 08001.0824400052104
3390390000

MANUTENÇÃO DO BLOCO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA - 
CADÚNICO-BL-PBF-FNAS-FMAS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

940 20.000,00

00453 08001.0824400052105
3390140000

MANUTENÇÃO DO BLOCO DA GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE 
ASSISTENCIA SOCIAL - BL-GSUAS-FNAS-FMAS
DIÁRIAS - CIVIL

936 750,00

00537 09001.2781200162063
3390140000

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES
DIÁRIAS - CIVIL

1001000 3.500,00

694 06001.1212200062025
3390300000

MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
MATERIAL DE CONSUMO

156900000000 17.943,70

TOTAL: 2.333.193,70

Excesso de Arrecadação:0 - .Suplementação/Anulação Dotação: 100.000 - Cem Mil,  Reais .Superávit Financeiro: 0 - .

ANULAÇÕES
Ficha Código Descrição Fonte Valor

00027 02003.0206200192005
3190910000

PRECATÓRIOS ALIMENTAR Nº 900750/2019 - 01486/2019 E 902749/2020
SENTENÇAS JUDICIAIS

1001000 260.000,00

00028 02003.0206200192006
3390910000

PRECATÓRIOS COMUM Nº 900926/2016
SENTENÇAS JUDICIAIS

1001000 200.000,00

00127 05004.1545100121016
4490510000

PAVIMENTAÇÃO, RECAPEAMENTO E REVITALIZAÇÃO DO PERIMETRO 
URBANO
OBRAS E INSTALAÇÕES

41603 397.000,00

00253 06001.1236100062031
3390300000

MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
MATERIAL DE CONSUMO

103 80.943,70

00348 07001.1030100142037
3390390000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AB VARIÁVEL - SB
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

494 90.000,00

00360 07001.1030100142044
3190110000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL E CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - EC 29
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 400.000,00

00364 07001.1030100142044
3390300000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL E CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - EC 29
MATERIAL DE CONSUMO

1001000 400.000,00

00377 07001.1030100142045
3371700000

TRANSFERÊNCIA AO CONSORCIO DE SAÚDE E SAMU
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

1001000 481.000,00

00419 08001.0824400052050
3390300000

MANUTENÇÃO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS - PSB-FMAS
MATERIAL DE CONSUMO

1001000 20.750,00

00542 09001.2781300172097
3390080000

PROGRAMA BOLSA ATLETA
OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR

1001000 3.500,00

TOTAL: 2.333.193,70

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
PARANÁ
76.247.329/0001-13
DECRETO Nº 84/2025
DATA01/04/2025

DECRETO Nº 84/2025
DATA01/04/2025

Local/Data/Assinatura
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE,25/08/2025

 
 

PLANO DE APLICAÇÃO  2024-2025 

DESCRIÇÃO 
VERbAS FONTE DO RECURSO VALOR 

ANUAL 

 RECURSO 
LIVRE FUNDEb SUS EMENDA 

PARLAMENTAR ASSISTENCIA 
PORTARIA 

GM/ MS  
Nº 6.464/2024 

- 

VENCIMENTOS E 
SALÁRIO 
(FÉRIAS/ INSS/ 
IR: SALÁRIO, 1/3 
DE FÉRIAS E 13º) 

23.873,48 229.437,31 329.166,23 - - 

 

582.477,02 

FGTS 
(SALÁRIO/13º E 
1/3 DE FÉRIAS) 

- 
20.991,36 29.886,00 - 

-  
50.877,36 

13º SALÁRIO - 20.828,73 24.740,17 - -  45.568,90 

COMBUSTÍVEL E 
LUBRIFICANTES                                    

- 37.000,00 - 
- -  37.000,00 

SERVIÇOS 
MÉDICOS                                                   35.170,00 - - 

- -  35.170,00 

GÁS E OUTROS 
MATERIAIS 
ENGARRAFADOS 

- 3.063,60 - 4.000,00 - 
 

7.063,60 

GÊNERO DE 
ALIMENTAÇÃO - - - 42.000,00 5.040,00  47.040,00 

MATERIAL 
EDUCATIVO E 
ESPORTIVO 

- - - 5.000,00 - 
 

5.000,00 

MATERIAL DE 
LIMPEZA E 
PRODUTOS DE 
HIGIENIZAÇÃO 

- 17.052,10 - 12.000,00 - 4.502,12 33.554,22 

MATERIAL PARA 
MANUTENÇÃO 
DE BENS 
IMÓVEIS 

- 32.220,61 - 25.000,00 - 

 

57.220,61 

MATERIAL DE 
CAMA, MESA E 
BANHO 

- - - 3.000,00 - 
 

3.000,00 

MATERIAL DE 
COPA E 
COZINHA 

- - - 4.000,00 - 
 

4.000,00 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TAPIRA 
Mantenedora da Escola Roberto Farias da Silva - Educação Infantil e Ensino 

Fundamental, na Modalidade Educação Especial - Resolução: 4410/11 DOE 23/11/2011 
Rua: Maria Carraro de Aguiar, 1553 – Tapira - PR 

Fone: (44) 3679-1162   CEP: 87.830-000 
 Titulo de Utilidade Pública: Municipal - Lei Nº 010/94 / Estadual - Lei N° 11515/96 

Registro CNAS N° 28987.012936/94-27 
CNPJ 00.056.991/0001-24 

 

 
 

 

VALOR REFERENTE A 2024 – R$ 483.974,97 

VALOR REFERENTE A 2025 – R$ 495.418,82 

 

Tapira, 03 de julho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CRONOGRAMA DE REPASSES 2025 

MATERIAL DE 
EXPEDIENTE - - - 5.000,00 -  5.000,00 

MATERIAL PARA 
MANUTENÇÃO 
DE VEÍCULOS 

- 6.400,00 - - - 
 

6.400,00 

MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO 
DE VEÍCULOS 

2.490,17 10.431,91 - - - 
 

12.922,08 

MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO 
DE BENS 
IMÓVEIS 
(PESSOA FÍSICA) 

- 20.000,00 - - - 

 

20.000,00 

MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO 
DE 
EQUIPAMENTOS 
(PESSOA FÍSICA) 

- 2.100,00 - - - 

 

2.100,00 

APARELHOS E 
UTENSÍLIOS 
DOMÉSTICOS 

- 12.500,00 - - - 
 

12.500,00 

MOBILIÁRIO EM 
GERAL - 12.500,00 - - -  12.500,00 

TOTAL 61.533,65       424.525,62 383.792,40 100.000,00 5.040,00 4.502,12 979.393,79 

 

SUS – 12 x 15.991,35  

 

TOTAL = 191.896,20 

 

LIVRE – 11 X 2.360,00  

               1 X 2.440,00 (DEZEMBRO) 

 

TOTAL = 28.400,00 

 

FUNDEb – 11 X 22.131,00 

                    1 X 22.139,50 (DEZEMBRO) 

 

TOTAL = 265.580,50 

 

ASSISTÊNCIA  

 

TOTAL = 5.040,00 

 

PORTARIA GM/ MS Nº 6.464/2024 

 

TOTAL = 4.502,12 

 

TOTAL ANUAL = R$ 495.418,82 

 

Tapira, 25 de agosto de 2025. 

RESUMO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO N° 231/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  A. C. O. MENDES
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
01 de maio de 2026.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 17.000,00 (dezessete mil 
reais) perfazendo o valor total anual do presente contrato em R$ 102.000,00 (cento 
e dois mil reais) referente a 6(seis) meses de contrato.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F:001
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:111 – F:303
Cláusula Quarta: Fica alterado a fiscal FRANCIMARA MARISE DE ALMEIDA 
CUSTODIO para o Sr. EDILSON RODRIGUES ALBUQUERQUE, inscrito no CPF 
sob nº 047.109.749-77, Enfermeiro da Secretaria Municipal de Saúde
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 14/08/2025

TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 279/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  L. FURLANETTO SERVIÇOS MEDICOS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
06 de abril de 2026.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 17.000,00 (dezessete mil 
reais) perfazendo o valor total anual do presente contrato em R$ 102.000,00 (cento 
e dois mil reais) referente a 6(seis) meses de contrato.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F:001
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:111 – F:303
Cláusula Quarta: Fica alterado a fiscal FRANCIMARA MARISE DE ALMEIDA 
CUSTODIO para o Sr. EDILSON RODRIGUES ALBUQUERQUE, inscrito no CPF 
sob nº 047.109.749-77, Enfermeiro da Secretaria Municipal de Saúde
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas
Data: 14/08/2025

TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 306/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ISABELLA PAOLA OLIVO CLINICA MEDICA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
21 de maio de 2026.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 17.000,00 (dezessete mil 
reais) perfazendo o valor total anual do presente contrato em R$ 102.000,00 (cento 
e dois mil reais) referente a 6(seis) meses de contrato.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F:001
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:111 – F:303
Cláusula Quarta: Fica alterado a fiscal FRANCIMARA MARISE DE ALMEIDA 
CUSTODIO para o Sr. EDILSON RODRIGUES ALBUQUERQUE, inscrito no CPF 
sob nº 047.109.749-77, Enfermeiro da Secretaria Municipal de Saúde
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 14/08/2025

TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 416/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  G L LOPES CLINICA MEDICA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
07 de maio de 2026.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 
26.511,00 (vinte e seis mil quinhentos e onze reais), perfazendo o valor do presente 
contrato em até R$ 159.066,00 (cento e cinquenta e nove mil e sessenta e seis 
reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F:001
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:111 – F:303
Cláusula Quarta: Fica alterado a fiscal FRANCIMARA MARISE DE ALMEIDA 
CUSTODIO para o Sr. EDILSON RODRIGUES ALBUQUERQUE, inscrito no CPF 
sob nº 047.109.749-77, Enfermeiro da Secretaria Municipal de Saúde
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 14/08/2025

TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 368/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: JGN SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
05 de março de 2026.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 
26.511,00 (vinte e seis mil quinhentos e onze reais), perfazendo o valor do presente 
contrato em até R$ 159.066,00 (cento e cinquenta e nove mil e sessenta e seis 
reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F:001
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:111 – F:303
Cláusula Quarta: Fica alterado a fiscal FRANCIMARA MARISE DE ALMEIDA 
CUSTODIO para o Sr. EDILSON RODRIGUES ALBUQUERQUE, inscrito no CPF 
sob nº 047.109.749-77, Enfermeiro da Secretaria Municipal de Saúde
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 14/08/2025

TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 436/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  GABRIEL DAMASCENO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
27 de maio de 2026.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 
26.511,00 (vinte e seis mil quinhentos e onze reais), perfazendo o valor do presente 
contrato em até R$ 159.066,00 (cento e cinquenta e nove mil e sessenta e seis reais)
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F:001
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:111 – F:303
Cláusula Quarta: Fica alterado a fiscal FRANCIMARA MARISE DE ALMEIDA 
CUSTODIO para o Sr. EDILSON RODRIGUES ALBUQUERQUE, inscrito no CPF 
sob nº 047.109.749-77, Enfermeiro da Secretaria Municipal de Saúde
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas
Data: 14/08/2025

TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 307/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: PEDRO HENRIQUE GAIARI ROJAS LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
21 de abril de 2026.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 17.000,00 (dezessete mil 
reais) perfazendo o valor total anual do presente contrato em R$ 102.000,00 (cento 
e dois mil reais) referente a 6(seis) meses de contrato.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F:001
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:111 – F:303
Cláusula Quarta: Fica alterado a fiscal FRANCIMARA MARISE DE ALMEIDA 
CUSTODIO para o Sr. EDILSON RODRIGUES ALBUQUERQUE, inscrito no CPF 
sob nº 047.109.749-77, Enfermeiro da Secretaria Municipal de Saúde
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas
Data: 14/08/2025

TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO N° 232/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  R. JARDIM CLINICA MÉDICA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
21 de abril de 2026.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 17.000,00 (dezessete mil 
reais) perfazendo o valor total anual do presente contrato em R$ 102.000,00 (cento 
e dois mil reais) referente a 6(seis) meses de contrato.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F:001
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:111 – F:303
Cláusula Quarta: Fica alterado a fiscal FRANCIMARA MARISE DE ALMEIDA 
CUSTODIO para o Sr. EDILSON RODRIGUES ALBUQUERQUE, inscrito no CPF 
sob nº 047.109.749-77, Enfermeiro da Secretaria Municipal de Saúde
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 14/08/2025

TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 132/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  A M COIADO SERVICOS MEDICOS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 11 
de fevereiro de 2026.
Cláusula Segunda: Fica atualizado o valor mensal do presente contrato para até R$ 
33.420,00 (trinta e três mil quatrocentos e vinte reais) conforme o índice de IPCA 
do período de 5,42% (dezembro 2023 à dezembro 2024), perfazendo o valor do 
presente contrato em até R$ 200.520,00 (duzentos mil quinhentos e vinte reais).
ESPECIALIDADE/
HABILITAÇÃO HORA MENSAL VALOR DA HORA INICIAL DO 
CONTRATO VALOR DA HORA COM REAJUSTE VALOR DO 
AUMENTO DA HORA VALOR MENSAL COM REAJUSTE 
VALOR TOTAL PARA 06(SEIS) MESES 

MÉDICO PLANTONISTA: CLINICO GERAL ATÉ 240 HORAS R$ 132,09 R $ 
139,25 R$ 7,16 ATÉ
 R$ 33.420,00 ATÉ
R$ 200.520,00
VALOR TOTAL DO TERMO ADITIVO R$ 200.520,00
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.277. - ED: 3.3.90.39.00.00 - D: 217 - F:1 
70.001.10.302.0025.2.277. - ED: 3.3.90.39.00.00 - D:218 - F:303
Cláusula Quarta: Fica alterado o inciso I da Cláusula Nona do contrato, passando a 
vigorar com a seguinte redação:
I – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, 
contado da data do orçamento estimado em dezembro de 2023.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas
Data: 11/08/2025
Umuarama, 25 de agosto de 2025.
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2025

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de agosto de 2025, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

726 / 2025, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ANDRE DE PAIVA NERY, inscrito(a) no CPF Nº. 103.830.209-99, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0027 Lote 0016, PARQUE FIRENZE, RUA ANA ROSA NUNES SILVA, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 4535300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 743,50 (Setecentos e Quarenta e Tres Reais e Cinquenta Centavos), nos termos do artigo 21, 

da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 25 de agosto de 2025.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 726 / 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   726 / 2025   CADASTRO: 1-4535300  ZONA: 0003    QUADRA: 0027 LOTE: 0016  

CONTRIBUINTE: ANDRE DE PAIVA NERY - CPF/CNPJ:  103.830.209-99

ENDEREÇO: AV AVENIDA PARANA, Nº 4665, CEP: 87502000 - ZONA 3 - UMUARAMA-PR 

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 38, DE 25 DE AGOSTO DE 2025
Instauração de Processo Administrativo em face de RV INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECQdES E 
ACESSORIOS LTDA, para apuração de descumprimento de contrato.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo parágrafo 
único do artigo 91 da Lei Orgânica do Município de Umuarama e o artigo 23 e incisos do Decreto Municipal 
nº 278/2024, resolve:
Art. 1º Determinar a instauração de Processo Administrativo de apuração de descumprimento de contrato, 
infrações à Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 278/2024, em face de RV INDUSTRIA E COMERCIO 
DE CONFECQdES E ACESSORIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
55.081.007/0001-77, com sede a praqa Miguel Carneiro, n° 307, Centro, CEP: 48.700-000, na cidade de 
Serrinha, Estado da Bahia, para apurar eventuais irregularidades na execução do Contrato nº 003/2025, 
em infringência às Cláusulas DÉCIMA QUARTA, do referido contrato celebrado entre o Município de 
Umuarama e a empresa, oriundo do Pregão Eletrônico nº 031/2024, cujo objeto é a “Contratação de pessoa 
jurídica para o fornecimento de tablets, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Umuarama” e, tendo em vista que tais fatos, se comprovados, podem eventualmente configurar infração 
administrativa nos termos dos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 c/c os artigos 3º e 4º do 
Decreto Municipal nº 278/2024, conforme relatado na Representação expedida pela Sra. Valverleia Ines de 
Andrade Silva, gestora do Contrato.
Art. 2º Fica instituída a Comissão Especial para condução do processo administrativo nº 2025/07/10654, 
que terá como atribuição analisar os casos de infração contratual e recomendar a aplicação de sanções 
administrativas nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais normas correlatas.
Art. 3º Constituir Comissão Especial, composta pelos seguintes servidores:
a) Presidente: MARIA ANDREA DOS SANTOS, ocupante do cargo de carreira de enfermeira, sob regime 
CLT, matrícula n 3611, lotado na secretaria Municipal de Saúde.
b) Membro: RODRIGO KMNIECHICH KOVALSKI DA SILVA, ocupante de cargo de carreira de ATENDENTE 
DE SAÚDE- PLANTONISTA, pelo regime estatutário, sob matrícula nº 997831, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde.
Art. 4º Os membros da Comissão são servidores estáveis, em conformidade com o disposto no art. 158 
da Lei 14.133/2021.
Art. 5º A Comissão deverá conduzir seus trabalhos de acordo com os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, zelando pela celeridade e regularidade processual.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde
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CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

 
ATO DA MESA DIRETORA Nº 066/2025 

 
Em análise ao requerimento da senhora CÉLIA PEREIRA DOS SANTOS GERALDELI 
ocupante do cargo de Vereadora e inscrito no CPF sob nº.010.328.699-33, realizado 
em 22/08/2025, para a concessão de 2 diária, com o objetivo de deslocar-se até 
a cidade de Curitiba, acompanhando o Prefeito Alirio José Mistura à Assembleia 
Legislativa do Estado do Paraná, Gabinete dos Deputados Estaduais e 
Secretárias de Estado do Paraná (Saúde, Educação, Cidades, Agricultura, etc), 
com objetivo de buscar recursos e parcerias para o desenvolvimento de nosso 
município, com previsão de saída em 26/08/2025 e retorno em 28/08/2025. Após 
analisada a sua pertinência, bem como a sua compatibilidade dos motivos do 
deslocamento com o interesse público e correlação entre o motivo do 
deslocamento e as atribuições do cargo, esta Mesa Diretora resolve: (X) 
DEFERIR (  ) INDEFERIR, a concessão de 2 diária, no valor de R$ 1.203,28. 

 
(   ) Passagens 
 
( X ) Sem aquisição de passagens. 
 
 

Alerta-se o (a) beneficiário (a) de que deverá ater-se detidamente ao contido na 
Resolução nº 01/2023, sob as penas lá estatuídas, em especial sobre o desconto 
em folha de pagamento de diárias recebidas em excesso e/ou não 
utilizadas/comprovadas documentalmente, nos termos do art. 16, § 2º, da citada 
Resolução. 

 
Francisco Alves/PR, 25/08/2025. 

 
 
 
 

Cioni Cassin do Nascimento 
Presidente 

 
 
 
 
 
Miguel Arcanjo dos Santos                         Marcio Renato Trindade da Silva 
        Vice-Presidente                                                       2º Secretário 
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